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REFLEXÕES SOBRE ALIENAÇÃO PARENTAL: ASPECTOS LEGAIS E TENTATIVAS 

DE REFORMA DA LEI 12.318/10 

  

REFLEXIONS ON PARENTAL ALIENATION: LEGAL ASPECTS AND ATTEMPTS TO 

REFORM ACT Nº 12.318/10 

  

Letícia Mascarenhas de Souza1  

 

RESUMO 

 

O presente artigo tem como objetivo ilustrar as diferentes visões que o polêmico fenômeno da 

Alienação Parental gera e demonstrar algumas de suas múltiplas facetas. Para isso, o conceito de 

Síndrome de Alienação Parental (SAP), descoberto por Richard Gardner, em 1985, é traçado e 

diferenciado de Alienação Parental, termo adotado pela Lei nº. 12.318/2010, conhecida como Lei 

de Alienação Parental, que positiva a conduta no Brasil. Em seguida, propõe-se a apresentar, 

sucintamente, o olhar multifacetado sobre a alienação parental, bem como as diversas formas em 

que ela possa ocorrer, utilizando-se das lições de Ana Carolina Carpes Madaleno e Rolf Madaleno. 

Posteriormente, elucida-se, brevemente, o conteúdo dessa lei e suas as principais críticas. Por fim, 

destacam-se as tentativas de reforma do diploma legal, demonstradas por meio de projetos de lei 

que propõem sua revogação ou modificação, que se concluem com importantes reflexões. 

 

Palavra-Chave: Síndrome da Alienação Parental. Alienação Parental. Lei da Alienação 

Parental. 

 

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Da Síndrome De Richard Gardner ao comportamento alienante: 
compreendendo as suas origens e controvérsias. 3. O olhar multifacetado sobre a alienação 
parental: um diálogo entre a complexidade do tema e o retrato legislativo. 3.1. A lei de alienação 
parental brasileira: Lei nº 12.318 de 2010. 3.2.  Críticas à lei de alienação parental: os olhares 
discordantes. 3.3. Um tema que vale a reflexão: o veto do uso da mediação nos casos de 
alienação parental 4. Tentativas de reforma: o olhar do legislativo. 4.1. Projeto de Lei nº 10.182 
de 2018. 4.2. Projeto de Lei nº 10.402 de 2018. 4.3. Projeto de Lei nº 10.712 de 2018. 5. 
Considerações finais. 6. Referências 
 

1. INTROD8dO 

 

 
1 GUDGXDQGD GR TXLQWR DQR HP DLUHLWR SHOD 8QLYHUVLGDGH FHGHUDO GR 3DUDQi. 
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A AOLHQDomR 3DUHQWDO p XP WHPD TXH YHP PHUHFHQGR XP ROKDU DWHQWR SRU RSHUDGRUHV 

GR DLUHLWR GH XP PRGR JHUDO, GHYLGR jV FDORURVDV GLVFXVV}HV H SROrPLFDV DFHUFD GR VXUJLPHQWR 

GD WHRULD GD 6tQGURPH GH AOLHQDomR 3DUHQWDO, EHP FRPR DRV FRQWUiULRV SRQWRV GH YLVWD TXH 

GHEDWHP VH GHYH RX QmR KDYHU D UHYRJDomR RX PRGLILFDomR GD OHL TXH UHJH HVVH IHQ{PHQR QR 

BUDVLO, GHVGH VXD SURPXOJDomR.  

Nessa lógica, a prática de alienação parental se dá em grande maioria das vezes em 

meio aos conflitos que se instalam durante ou após a dissolução do relacionamento entre 

genitores. Não se pretende qualificar qual a forma que essa relação apresentava, apenas elucidar 

que as condutas alienantes acabam aparecendo em momentos à volta dessa quebra de vínculo.  

Realizada através de uma campanha liderada por um dos genitores, a alienação 

parental, no sentido de programar o infante para que afaste o outro genitor, transforma a 

consciência da prole mediante diferentes estratégias, com o objetivo de impedir ou até mesmo 

destruir os vínculos entre o filho e o pai não guardião. A alienação também é caracterizada pelo 

conjunto de sintomas dela resultantes, o que gera uma relação de dependência entre o infante e 

o genitor alienante, podendo, inclusive, a própria criança colaborar para que isso continue 

acontecendo, uma vez instaurado esse assédio.2  

O legislador brasileiro optou positivar o fenômeno por meio da Lei nº 12.318, de 26 

de agosto de 2010, conhecida como a Lei de Alienação Parental, que foi criada com o objetivo 

de preservar a integridade emocional de crianças e adolescentes3 além de tratar a prática de 

alienação como um descumprimento de dever inerente à autoridade parental.4  

Embora o fenômeno novo não seja, a discussão acerca da alienação é presente e atual, 

ano após ano, principalmente após as propostas de transformação da lei, que serão 

demonstradas adiante nesse trabalho. 

Caberá a exposição do conceito de Alienação Parental, perpassando pela exposição da 

Lei de Alienação Parental, a elucidação do olhar multifacetado que o fenômeno gera, e as 

 
2 MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação parental: importância da detecção: 
aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p. 67. 
3 Ver: Art. 3o A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de 
convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, 
constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade 
parental ou decorrentes de tutela ou guarda. (BRASIL. Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Brasília, DF: 
Senado Federal, 2010. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm. 
Acesso em: 15 jan. 2021). 
4 ³Inspirada por Elizio Luiz Perez, idealizador do Projeto de Lei 4.053/2008, que no Congresso Nacional ingressou 
no dia 7 de outubro de 2008 (pela tutoria do deputado Regis de Oliveira ± PSC/SP e emendada pelo deputado 
Pastor Pedro Ribeiro ± PMDB/CE), (...) e que restou idealizada na Lei 12.318, de 26 de agosto de 2010, conhecida 
como a Lei de Alienação Parental”. (MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação 
parental: importância da detecção: aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p. 118) 
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diferentes tentativas de mudança do diploma legal que positiva essa conduta no Brasil, em busca 

de demonstrar os motivos que conduzem seus idealizadores e quais seriam essas 

transformações.  

O crescente número de demandas que envolvem Alienação Parental pelo Poder 

Judiciário demonstra a necessidade de debater o assunto e adotar olhares atentos à maneira que 

esses conflitos têm se desenrolado.5 

Há a pretensão de expor, ainda que sem exaurir todas as discussões acerca do tema, a 

multifacetada visão do que é a alienação parental e as principais críticas que a Lei de Alienação 

Parental leva, segundo a visão de projetos de lei apresentados no Senado Federal e na Câmara 

dos Deputados, a fim de expor o debate que há entre os que defendem a modificação ou 

revogação dessa norma, nessa seara.  

 

2. DA SÍNDROME DE RICHARD GARDNER AO COMPORTAMENTO 

ALIENANTE: COMPREENDENDO AS SUAS ORIGENS E CONTROVÉRSIAS 

 

Para que se possa tratar de alienação parental, é preciso compreender de onde surge o 

nome que é levado. Segundo Rolf Madaleno e Ana Carolina Carpes Madaleno, a definição da 

Síndrome da Alienação Parental (SAP) foi apresentada em 1985, por Richard Gardner6. Para 

os autores, Gardner usou o nome síndrome, pois buscava sua inclusão no rol do DSM-IV 

(manual de diagnóstico e estatísticas dos transtornos mentais), publicado pela Associação 

Psiquiátrica Americana, como forma de facilitar seu tratamento. Entretanto, conforme será 

abordado em momento futuro, a conotação de síndrome não é adotada pela lei pátria.7 

Vale demonstrar a diferença entre a Síndrome de Alienação Parental (SAP) da 

Alienação Parental (AP), termos não raramente utilizados por parte da doutrina como se 

sinônimos fossem, o que deve ser visto com cautela. Richard Gardner sugere em seu estudo um 

possível conceito para a SAP: 

 
5 O Conselho Nacional de Justiça diz que ao menos 5.688 processos que tratavam de Alienação Parental foram 
registrados no país entre 2015 e 2017. (PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOS. Cliping 
TJES. Disponível em: http://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/Clipping_11_04_2019.pdf. Acesso em: 15 jan. 
2021). 
 
6 6HJXQGR AQD CDUROLQD CDUSHV 0DGDOHQR, H 5ROI 0DGDOHQR ³5LFKDUG GDUGQHU HUD SHULWR MXGLFLDO H SURIHVVRU GH 
SVLTXLDWULD FOtQLFD QR DHSDUWDPHQWR GH 3VLTXLDWULD ,QIDQWLO GD 8QLYHUVLGDGH GH CROXPELD, QRV EVWDGRV 8QLGRV´ 
(0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 65). 
7 MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação parental: importância da detecção: 
aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p. 65-66. 
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A síndrome de alienação parental (SAP) é um transtorno da infância que surge quase 
exclusivamente no contexto de disputas pela guarda dos filhos. Sua principal 
manifestação é a campanha de difamação da criança contra um pai, uma campanha 
que não tem justificativa. Resulta da combinação de doutrinações de pais 
programadores (lavagem cerebral) e as próprias contribuições da criança para a 
difamação do pai alvo. Quando o verdadeiro abuso e / ou negligência dos pais está 
presente, a animosidade da criança pode ser justificada e, portanto, a explicação da 
síndrome de alienação parental para a hostilidade da criança não é aplicável.8 
 

São jogadas luzes em importante ponto sobre o tema ao enunciar que, o genitor 

denunciando abuso ou violência que de fato ocorreu com aquela criança, não há o que se falar 

em alienação, e ambos caso e discussão tomam um novo rumo. Trata-se, portanto, de abusos 

seríssimos que não podem ser negligenciados, contudo, são fenômenos distintos. 

 Na retaguarda, no que se refere aos Alienação Parental e Síndrome da Alienação 

Parental, o autor explica que a primeira é mais geral, enquanto a segunda é mais específica, 

sendo um subtipo da primeira, ou seja, ³o tipo de alienação que resulta de uma combinação de 

programação parental e as próprias contribuições da criança que é vista quase exclusivamente 

no contexto de disputas pela guarda dos filhos”9. 

Gardner ainda faz a ressalva de que a síndrome da alienação parental e a lavagem 

cerebral, termo também utilizado por parte da doutrina como sinônimo para alienação parental, 

são fenômenos distintos. Em suas palavras, aqueles que o fazem estão se esquecendo de um 

ponto extremamente importante sobre a etiologia, as manifestações e até mesmo o tratamento 

da Síndrome da Alienação Parental, e explica que o termo SAP se refere apenas à situação em 

que a programação parental é combinada com os próprios cenários da criança de depreciação 

do pai caluniado.10 

Portanto, a SAP, ainda que não aceita por alguns, em teoria, é um conjunto de sintomas 

emocionais e psicológicos desenvolvidos por filhos durante ou após a dramática separação dos 

pais. O ato de alienação parental, por sua vez, configura-se como um conjunto de 

comportamentos demonstrados por um adulto que intenta prejudicar o relacionamento entre 

 
8 1R RULJLQDO: ³The parental alienation syndrome (PAS) is a childhood disorder that arises almost exclusively in 
the context of child-FXVWRG\ GLVSXWHV. ,WV SULPDU\ PDQLIHVWDWLRQ LV WKH FKLOG¶V FDPSDLJQ RI denigration against a 
parent, a campaign that has no justification. It results from the combination of a programming (brainwashing) 
SDUHQW¶V LQGRFWULQDWLRQV DQG WKH FKLOG¶V RZQ FRQWULEXWLRQV WR WKH YLOLILFDWLRQ RI WKH WDUJHW SDUHQW. :KHQ WUXH SDUHQWDO 
abusH DQG/RU QHJOHFW LV SUHVHQW, WKH FKLOG¶V DQLPRVLW\ PD\ EH MXVWLILHG DQG VR WKH SDUHQWDO DOLHQDWLRQ V\QGURPH 
H[SODQDWLRQ IRU WKH FKLOG¶V KRVWLOLW\ LV QRW DSSOLFDEOH.´ (GA5D1E5, 5LFKDUG A. 3DUHQWDO AOLHQDWLRQ 6\QGURPH YV. 
Parental Alienation: Which Diagnosis Should Evaluators Use in Child-Custody Disputes? The American Journal 
of Family Therapy, 2020, p. 95). 
9  GA5D1E5, 5LFKDUG A. 3DUHQWDO AOLHQDWLRQ 6\QGURPH YV. 3DUHQWDO AOLHQDWLRQ: :KLFK DLDJQRVLV 6KRXOG 
EYDOXDWRUV 8VH LQ CKLOG-CXVWRG\ DLVSXWHV? TKH APHULFDQ JRXUQDO RI FDPLO\ TKHUDS\, 2020, S.98. 
10  GA5D1E5, 5LFKDUG A. 3DUHQWDO AOLHQDWLRQ 6\QGURPH YV. 3DUHQWDO AOLHQDWLRQ: :KLFK DLDJQRVLV 6KRXOG 
EYDOXDWRUV 8VH LQ CKLOG-CXVWRG\ DLVSXWHV? TKH APHULFDQ JRXUQDO RI FDPLO\ TKHUDS\, 2020, S.98. 
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genitores e filhos11, o segundo dentre os dois, é o único positivado no ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Já denominada de diversos nomes desde que percebida sua existência no Brasil, a 

alienação parental pode ser aproximada de ideias como implantação de falsas memórias12, 

lavagem cerebral13, síndrome da alienação parental14 ou alienação parental propriamente dita. 

O fato é que, independentemente da denominação que receba, a prática existe e está presente 

em muitos lares, principalmente quando há a dissolução litigiosa entre genitores e é suscitada a 

questão de quem obterá a guarda da prole. 15 

Para Paulo Lôbo, a guarda obriga à prestação de assistência material, moral e 

educacional à criança e é dever comum dos cônjuges, tendo o sentido amplo de direito-dever 

de convivência familiar, considerada prioridade absoluta da criança (art. 227 da Constituição), 
16, e, ainda, como bem pontuam Rolf Madaleno e Ana Madaleno, ³ao genitor não guardião ± 

em contrapartida da modalidade de guarda exclusiva ± é delegado o direito de visitas, 

atualmente visto como um direito/dever de convivência, previsto no art. 1.589 do Código Civil”. 
17  

A guarda tem relevância, nessa sequência, principalmente tendo em vista que na 

maioria dos casos, o alienador é quem obtém a guarda do infante alienado, por vezes recusando 

ao genitor alienado o direito de visitas. 

 
11 BA5B,E52, 3ULVFLOOD CULVWLDQH. CXOSDQGR R H[ SHORV PHXV HUURV: XP FDVR GH DXWRDOLHQDomR SDUHQWDO. ,Q: 5266,, 
0DULD FHUQDQGD FLJXHLUD; BA5B,E52, 3ULVFLOD CULVWLDQH. DLUHLWR GH FDPtOLD HP FDVHV: R FRQIOLWR SHODV OHQWHV 
GH VHXV DGYRJDGRV. CXULWLED, 2020, S.104. 
12 LÔBO, Paulo. Direito Civil: Famílias: Vol. 5. Editora Saraiva. Ebook, 2020, não paginado. 
13D,A6, 0DULD BHUHQLFH. AOLHQDomR 3DUHQWDO: XPD QRYD OHL SDUD XP YHOKR SUREOHPD. IBDFAM, DJR. 2010, QmR 
SDJLQDGR. 
14 2 WHUPR VtQGURPH GH DOLHQDomR SDUHQWDO (6A3) VRIUH GXUDV FUtWLFDV PXQGR DIRUD, 5ROI 0DGDOHQR H AQD CDUROLQD 
CDUSHV 0DGDOHQR HQVLQDP TXH D VtQGURPH p YLVWD FRP FDXWHOD H DWp PHVPR FRP WHPRU, H TXH HP DUWLJR SXEOLFDGR 
SHOD DVVRFLDomR DPHULFDQD 7KH AGYRFDWHV IRU WKH +XPDQ 5LJKWV, LQWLWXODGR BUD]LO¶V 1HZ /DZ CULPLQDOL]LQJ. 
³3DUHQWDO AOLHQDWLRQ 6\QGURPH´ +DUPIXO WR BDWWHUHG :RPDQ, p GHIHQGLGR TXH D H[LVWrQFLD GH XPD OHL HVSHFtILFD 
SDUD FRPEDWHU HVVH QHIDVWR FRQMXQWR GH DWRV DOLHQDQWHV VHULD XP LQFHQWLYR D DEXVDGRUHV, SUHMXGLFDQGR WDQWR 
PXOKHUHV PDOWUDWDGDV FRPR VHXV ILOKRV RX FULDQoDV YtWLPDV GH DEXVR VH[XDO. (0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 
0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. 
EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 103). 
15 6REUH R ILP GH UHODFLRQDPHQWRV HQWUH JHQLWRUHV, ³D DOLHQDomR SDUHQWDO SRGH HVWDU SUHVHQWH QRV FDVRV HP TXH 
KRXYHU VHSDUDomR GH IDWR, GLVVROXomR GH XQLmR HVWiYHO H GLYyUFLR OLWLJLRVRV´ (0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 
0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. 
EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 94). 
16 EQVLQD 3DXOR /{ER, DFHUFD GD JXDUGD H GLUHLWR D FRQYLYrQFLD, TXH HVWH VHJXQGR ³SRGH VHU VXVSHQVR RX H[WLQWR VH 
ILFDU FRPSURYDGR TXH R JHQLWRU RX SHVVRDV GH VHX DPELHQWH IDPLOLDU QmR WUDWDP FRQYHQLHQWHPHQWH D FULDQoD RX R 
DGROHVFHQWH. A UHJUD OHJDO GH QmR WUDWDPHQWR FRQYHQLHQWH QmR p GLULJLGD DSHQDV DR JHQLWRU UHVSRQViYHO GD JXDUGD 
H[FOXVLYD. (...) A PRGDOLGDGH GH GLUHLWR GH FRQYLYrQFLD WDPEpP SRGH VHU PRGLILFDGD SHOR MXL] RX PHVPR VXEWUDtGD 
GR JHQLWRU VH HVWH DEXVDU GH VHX GLUHLWR, HP YLUWXGH GD UHJUD JHUDO HVWDEHOHFLGD QR DUW. 187 GR CyGLJR CLYLO, TXDQGR 
H[FHGHU PDQLIHVWDPHQWH GRV OLPLWHV LPSRVWRV SHOR ILP VRFLDO GD JXDUGD, SHOD ERD-Ip RX SHORV ERQV FRVWXPHV´. 
(/ÐB2, 3DXOR. DLUHLWR CLYLO: FDPtOLDV: 9RO. 5. EGLWRUD 6DUDLYD. EERRN, 2020, QmR SDJLQDGR). 
17  0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 56-57. 
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O fim desse relacionamento, por conseguinte, ³gera sentimentos de abandono, de 

rejeição, de traiomo, surgindo forte tendrncia vingativa´18, sendo assim, o pai ou mãe que não 

sabe lidar da melhor forma com esse término acaba realizando uma verdadeira campanha 

difamatória contra o outro e “os filhos smo levados a rejeitar o genitor, a odii-lo. Tornam-se 

instrumentos da agressividade direcionada ao parceiro”19. 

Maria Berenice Dias descreve os atos decorrentes da alienação parental como um 

processo de ³destruiomo, de desmoralizaomo, de descrpdito do ex-parceiro perante os filhos (...) 

narrando maliciosamente fatos que nmo ocorreram ou nmo aconteceram da forma descrita´20. A 

autora explica que o filho se torna programado para aceitar acontecimentos que não 

aconteceram como verdade, e a odiar o genitor alienado, afastando-o21 e, ainda, adverte sobre 

questões que não se pode deixar de pontuar: a alienação pode ocorrer também durante o tempo 

em que o casal vive sob o mesmo teto, à vista disso, não é necessário que haja de fato o fim do 

relacionamento para que a alienação ocorra, ainda que seja mais comum. A prática pode ocorrer 

durante o tempo em que os companheiros ou cônjuges ainda estejam juntos. 

Como assinalado por Rolf Madaleno e Ana Carolina Carpes Madaleno, a campanha 

liderada por um dos genitores faz com que o filho não se sinta à vontade com o genitor alienado, 

sem justificativas. O genitor alienante, então, transforma a consciência do filho ³(...) causando, 

assim, uma forte relação de dependência e submissão do menor com o genitor alienante”.22 

Conduta também presente em casos de alienação parental é a estratégia de usar os 

filhos como barganha ou moeda de troca para alcançar algo do genitor alienado. No mesmo 

estudo, os referidos autores apresentam casos concretos, dos anos de 2016 a 2019, narrados pela 

perita judicial Liliane Santi, que explicitam a estratégia de utilização da prole como meio de 

conseguir o quer, onde a mãe negociava o filho via e-PDLO: ³(...) Eu concordo com a guarda 

FRPSDUWLOKDGD VH YRFr PH GHU XP FDUUR +B20 H SDJDU PLQKD IDFXOGDGH´.23 

Em sua importante contribuição, são reunidos exemplos distintos da realização da 

alienação parental, demonstrando que ainda abstrata em teoria, os atos praticados como meio 

 
18 D,A6, 0DULD BHUHQLFH. ,QFHVWR H D VtQGURPH GD DOLHQDomR SDUHQWDO. BORJ GD MDULD BHUHQLFH DLDV. 2020, S. 4. 
19 DIAS, Maria Berenice. Incesto e a stndrome da alienaomo parental. Blog da Maria Berenice Dias. 2020, p. 4. 
20 D,A6, 0DULD BHUHQLFH. AOLHQDomR 3DUHQWDO: XPD QRYD OHL SDUD XP YHOKR SUREOHPD. IBDFAM, DJR. 2010, QmR 
SDJLQDGR. 
21 D,A6, 0DULD BHUHQLFH. AOLHQDomR 3DUHQWDO: XPD QRYD OHL SDUD XP YHOKR SUREOHPD. IBDFAM, DJR. 2010, QmR 
SDJLQDGR. 
22  0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 67. 
23  0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 68-69. 
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de alienação são múltiplos. 24 

Na mesma medida, entretanto, acentuando a complexidade do tema, o genitor dito 

alienado pode também contribuir para o afastamento da prole por meio de suas ações ou falta 

delas, restando caracterizada a alienação autoinflingida ou autoalienação, demonstradas como 

sinônimos, por Priscilla Cristiane Barbiero, como a recusa do filho em conviver com o(a) 

genitor(a) havendo justificativa legítima sob a perspectiva do infante, não sendo resultado de 

uma prática alienadora do outro genitor. 25 

Não pode deixar de se pontuar, ainda, que ao lidar com o assunto é preciso que os 

operadores do direito envolvidos tenham a cautela necessária para não cometer exageros. 

Significa dizer que nem tudo é alienação parental, e nem toda recusa da criança em ter contato 

com um dos genitores é advinda de uma alienação parental. 

Sobre isso, Paulo Lôbo explica que não é qualquer conduta de um genitor separado em 

relação ao outro que caracteriza a alienação, é preciso que seja comprovado efetivo prejuízo ao 

contato ou relações afetivas com o outro genitor e seu grupo familiar, e explica que apenas 

comentários ou afirmações negativas feitas de um genitor a outro, para o filho, especialmente 

em momentos de raiva ou ressentimento, nem sempre provocam tal efeito na formação e higidez 

psicológica desses infantes 26. Desse modo, as condutas alienantes podem ser de maior ou 

menor grau, podendo ser leves27, moderadas28 ou graves.29 

 
24 2XWUR FDVR GH DOLHQDomR SDUHQWDO UHODWDGR SHOD SHULWD RQGH FULDQoD WLQKD GRLV DQRV GH LGDGH, R SDL SDJDYD WUrV 
VDOiULRV-PtQLPRV SRU PrV D WtWXOR GH SHQVmR DOLPHQWtFLD, FRQWXGR, DOHJDYD D PmH, GXUDQWH R HVWXGR SVLFRVVRFLDO: 
³HX QmR GHL[R PHVPR HOH YHU R 0E8 ILOKR, SRUTXH R YDORU TXH HOH SDJD GH SHQVmR QmR Gi D HOH HVVH GLUHLWR H HX 
TXHUR YHU TXHP QD WHUUD RX QR FpX PH ID] ID]HU R FRQWUiULR. DRQD, QmR WHP MXL], QHP PDFKR QHP SVLFyORJD TXH 
PDQGD HP PLP QmR. EOH QmR YDL YHU R PHQLQR H SURQWR!´. (0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 
5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 
2020, S. 68-69). 
25 BA5B,E52, 3ULVFLOOD CULVWLDQH. CXOSDQGR R H[ SHORV PHXV HUURV: XP FDVR GH DXWRDOLHQDomR SDUHQWDO. ,Q: 5266,, 
0DULD FHUQDQGD FLJXHLUD; BA5B,E52, 3ULVFLOD CULVWLDQH. DLUHLWR GH FDPtOLD HP FDVHV: R FRQIOLWR SHODV OHQWHV 
GH VHXV DGYRJDGRV. CXULWLED, 2020, S.105 
26 LÔBO, Paulo. Direito Civil: Famílias: Vol. 5. Editora Saraiva. Ebook, 2020, não paginado. 
27 DHILQLo}HV GH JUDXV RX WLSRV GH DOLHQDomR HPSUHVWDGDV GH 5ROI 0DGDOHQR H AQD CDUROLQD CDUSHV 0DGDOHQR. ³2 
WLSR OLJHLUR RX HVWiJLR , OHYH ± D YLVLWDomR RFRUUH TXDVH VHP SUREOHPDV, FRP DOJXPD GLILFXOGDGH DSHQDV TXDQGR VH 
Gi D WURFD HQWUH RV JHQLWRUHV. 2 PHQRU PRVWUD-VH DIHWLYR FRP R SURJHQLWRU DOLHQDGR”. (0ADA/E12, AQD CDUROLQD 
CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. 
FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 75-76). 
28  ³2 WLSR PRGHUDGR RX HVWiJLR ,, PpGLR ± R PRWLYR RX WHPD GDV DJUHVV}HV WRUQD-VH FRQVLVWHQWH H UH~QH RV 
VHQWLPHQWRV H GHVHMRV GR PHQRU H GR JHQLWRU DOLHQDQWH, FULDQGR XPD UHODomR SDUWLFXODU HQWUH HOHV, TXH RV WRUQD 
F~PSOLFHV´ (0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD 
GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, 76-77).  
29 ³2 WLSR JUDYH RX HVWiJLR ,,, JUDYH ± RV PHQRUHV HQFRQWUDP-VH H[WUHPDPHQWH SHUWXUEDGRV, SRU LVVR DV YLVLWDV VmR 
PXLWR GLItFHLV RX QmR RFRUUHP. CDVR DLQGD KDMD YLVLWDomR, HOD p UHSOHWD GH yGLR, GLIDPDo}HV, SURYRFDo}HV RX, DR 
FRQWUiULR, DV FULDQoDV HPXGHFHP, ILFDP FRPR HQWRUSHFLGDV RX DWp PHVPR WHQWDP IXJLU. 2 KDELWXDO p TXH R SkQLFR, 
DV FULVHV GH FKRUR, H[SORV}HV GH YLROrQFLD H JULWRV GR PHQRU LPSHoDP D FRQWLQXLGDGH GR UHJLPH GH YLVLWDV. 
(0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S.78). 
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Ante o exposto, da síndrome30 de alienação parental à conduta de alienação parental, 

o próximo estudo terá como objeto o tratamento e as expressões que a doutrina e o sistema 

jurídico brasileiro dão a esse instituto.  

 

3. O OLHAR MULTIFACETADO SOBRE A ALIENAÇÃO PARENTAL: UM 

DIÁLOGO ENTRE A COMPLEXIDADE DO TEMA E O RETRATO LEGISLATIVO. 

 

Cabe observar as diferentes facetas do instituto da alienação parental, tendo em vista 

que o fenômeno não é percebido por todos que tratam do assunto de maneira única. O que 

acontece, na verdade, são diferentes percepções sobre o mesmo fenômeno, cada uma com suas 

considerações a partir da prática familiarista, podendo-se concluir que a alienação parental não 

ocorre de apenas uma maneira, não vai ter sempre o mesmo rosto, podendo inclusive ser uma 

alienação cruzada31 ou autoalienação.  

A primeira, por sua vez, pode ocorrer de ambos os lados, em casos que havendo mágoa 

ou ressentimento não bem resolvidos podem resultar em uma dupla campanha de difamação 

dos genitores: um na tentativa de findar os laços afetivos da prole com o outro. A percepção de 

que não só um dos genitores estaria realizando essas condutas tem importante papel na 

desconVWUXomR GR HVWLJPD GH ³PmH DOLHQDGRUD´. 

Em relação à segunda, Priscilla Cristiane Barbiero, em atenta percepção do fenômeno, 

trata da autoalienação parental, ou alienação autoinflingida, ou seja, aquela em que ³o genitor 

que se diz alienado é quem provoca ou contribui para a situação da alienação”32, relatando um 

caso concreto em que atuou, onde o próprio pai realizava condutas que dificultavam o convívio 

com o filho. A criança, por consequência, recusava-se cada vez mais se aproximar e estar perto 

do pai. 

Sobretudo, nem sempre o alienador será a mme ou quem esti com a guarda do filho, 

sendo assim, ³o pai pode assim agir, em relaomo j mme ou ao seu companheiro. Tal pode ocorrer 

 
306RPHQWH D SUiWLFD GH DOLHQDomR SDUHQWDO p SRVLWLYDGD SHOD OHJLVODomR SiWULD, XPD YH] TXH D 6A3 QmR HVWi QD 
CODVVLILFDomR ,QWHUQDFLRQDO GDV DRHQoDV (C,D) H QmR p DFHLWD SHOD 2UJDQL]DomR 0XQGLDO GD 6D~GH FRPR YHUGDGHLUD 
VtQGURPH (0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD 
GHWHFomR: DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S.70). 
31 7RPD-VH DTXL, GH HPSUpVWLPR, H[SUHVVmR XWLOL]DGD SRU 3ULVFLOOD CULVWLDQH BDUELHUR QR DUWLJR ³CXOSDQGR R H[ SHORV 
PHXV HUURV: XP FDVR GH DXWRDOLHQDomR SDUHQWDO´ (BA5B,E52, 3ULVFLOOD CULVWLDQH. CXOSDQGR R H[ SHORV PHXV HUURV: 
XP FDVR GH DXWRDOLHQDomR SDUHQWDO. ,Q: 5266,, 0DULD FHUQDQGD FLJXHLUD; BA5B,E52, 3ULVFLOD CULVWLDQH. DLUHLWR 
GH FDPtOLD HP FDVHV: R FRQIOLWR SHODV OHQWHV GH VHXV DGYRJDGRV. CXULWLED: -XUXi, 2020, S. 114). 
32 BA5B,E52, 3ULVFLOOD CULVWLDQH. CXOSDQGR R H[ SHORV PHXV HUURV: XP FDVR GH DXWRDOLHQDomR SDUHQWDO. ,Q: 5266,, 
0DULD FHUQDQGD FLJXHLUD; BA5B,E52, 3ULVFLOD CULVWLDQH. DLUHLWR GH FDPtOLD HP FDVHV: R FRQIOLWR SHODV OHQWHV 
GH VHXV DGYRJDGRV. CXULWLED, 2020, S.105. 
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tambpm frente a avys, tios ou padrinhos e atp entre irmmos” 33 e sendo assim, não é uma questão 

de gênero, senão de condutas.   

No que concerne aos sujeitos e formas em que a alienação parental possa aparentar, 

ponderações devem ser realizadas. Não raro é possível encontrar juristas e decisões judiciais 

tratando o genitor alienante como a figura materna, como se verdade incontestável fosse. Frente 

a isso, a jurista portuguesa Maria Clara Sottomayor 34 dedica mais de um capítulo do seu estudo 

para tratar da origem sexista e da discriminação das mulheres. Em uma passagem do texto que 

aborda uma análise sobre laudos periciais psicológicos da Espanha e Estados Unidos, é alegado 

que os documentos são elaborados discriminando as mulheres, desrespeitando critérios 

rigorosos e contendo ideias preconcebidas desfavoráveis à mãe e ideias preconcebidas 

favoráveis ao pai, baseando-se em impressões unicamente do pai dito alienado.35  

É possível abstrair desse estudo uma reflexão: não se pode fechar os olhos para aquele 

que é o verdadeiro causador do problema, ou ainda, que sejam ambos os genitores, a fim de 

colocar toda a conta da alienação na figura materna. Precisando ser ouvidos todos atentamente, 

inclusive o infante - ainda que com o cuidado e atenção necessários - para que o estereótipo de 

³PmH DOLHQDGRUD´ QmR tome conta das razões apresentadas pelo parecer técnico, e menos ainda 

pelo juízo. 

Como se procurou demonstrar, a alienação pode assumir diferentes formas e 

identidades. Seja uma alienação cruzada, autoalienação, vinda de tios, avós ou companheiro, é 

necessário olhar para esse problema com atenção, evitando que o verdadeiro alienador não seja 

SHUFHELGR, H WRGR R SUREOHPD VHMD DWULEXtGR j FXOWXUD GD ³PmH DOLHQDGRUD´. Perante a esses 

impasses e dificuldade para dar o tratamento adequado a esse tema tão caro, vala elucidar como 

o sistema jurídico brasileiro tem se movimentado para a realização dessa grande tarefa. 

 

3.1. A LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL BRASILEIRA: LEI Nº 12.318 DE 2010 

 

O fenômeno da alienação parental é positivado no Brasil por lei própria. De acordo 

com esse diploma legal, considera-se ato de alienação parental, a interferência na formação 

 
33 D,A6, 0DULD BHUHQLFH. AOLHQDomR 3DUHQWDO: XPD QRYD OHL SDUD XP YHOKR SUREOHPD. IBDFAM, DJR. 2010, QmR 
SDJLQDGR. 
34  AGHSWD GD FRUUHQWH GH FUtWLFDV IHUUHQKDV VREUH R WHPD DSOLFDomR GD DOLHQDomR SDUHQWDO SHOR PXQGR, FLWDQGR 
LQFOXVLYH R BUDVLO HP VHX HVWXGR LQWLWXODGR ³8PD DQiOLVH FUtWLFD GD 6tQGURPH GH AOLHQDomR 3DUHQWDO H RV ULVFRV GD 
VXD XWLOL]DomR QRV WULEXQDLV GH IDPtOLD, SXEOLFDGD HP 2011 QD 13� HGLomR GD 5HYLVWD -XOJDU, GLVSRQtYHO SDUD FRQVXOWD 
QR VHJXLQWH OLQN: KWWS://MXOJDU.SW/XPD-DQDOLVH-FULWLFD-GD-VLQGURPH-GH-DOLHQDFDR-SDUHQWDO-H-RV-ULVFRV-GD-VXD-
XWLOL]DFDR-QRV-WULEXQDLV-GH-IDPLOLD/. 
35 627720A<25, 0DULD CODUD. 8PD DQiOLVH FUtWLFD GD 6tQGURPH GH AOLHQDomR 3DUHQWDO H RV ULVFRV GD VXD 
XWLOL]DomR QRV WULEXQDLV GH IDPtOLD. RHYLVWD JXOJDU. CRLPEUD, Q�. 13, 2011, S. 86-89. 
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psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 

avós ou por qualquer um que tenha a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou 

vigilância na tentativa de fazer com que o menor não estabeleça vínculos com um de seus 

genitores.36 

O parágrafo único do art. 2º da lei reúne um rol de exemplos que retratam parte de 

condutas alienantes, deixando em aberto para outras possibilidades de alienação parental que 

podem acontecer na realidade e a lei pode não ter previsto, com a finalidade de proteger o 

infante. 

Previstas as diferentes formas exemplificativas de alienação parental, a lei compactua 

com o que se demonstra neste trabalho, no sentido de que abrange inúmeras condutas e não 

adota um rol fechado para tanto. 

 Isto posto, diversamente de ocupar-se da polêmica e suposta síndrome, a lei trata de 

condutas que ferem o direito à convivência familiar. Verifica-se uma tentativa de proteger o 

direito fundamental da criança ou do adolescente 37 , que, por meio da alienação parental 

prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso 

moral contra esses infantes e descumpre deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes 

de tutela ou guarda. 38 

A autoridade parental, por sua vez, é dever jurídico relativo a direitos do filho, mas, 

ao mesmo tempo, trata de direitos próprios dos pais, como o da convivência familiar. A 

autoridade parental é assim entendida como uma consequência da parentalidade de forma que 

os pais são os defensores legais e os protetores naturais dos filhos, os titulares e depositários 

 
36 2 DUW. 2� GD /HL GD AOLHQDomR 3DUHQWDO WUD] IRUPDV H[HPSOLILFDWLYDV GH DOLHQDomR SDUHQWDO, DOpP GRV DWRV DVVLP 
GHFODUDGRV SHOR MXL] RX FRQVWDWDGRV SRU SHUtFLD, SUDWLFDGRV GLUHWDPHQWH RX FRP DX[tOLR GH WHUFHLURV, VHQGR HOHV: , - 
UHDOL]DU FDPSDQKD GH GHVTXDOLILFDomR GD FRQGXWD GR JHQLWRU QR H[HUFtFLR GD SDWHUQLGDGH RX PDWHUQLGDGH; ,, - 
GLILFXOWDU R H[HUFtFLR GD DXWRULGDGH SDUHQWDO; ,,, - GLILFXOWDU FRQWDWR GH FULDQoD RX DGROHVFHQWH FRP JHQLWRU; ,9 - 
GLILFXOWDU R H[HUFtFLR GR GLUHLWR UHJXODPHQWDGR GH FRQYLYrQFLD IDPLOLDU; 9 - RPLWLU GHOLEHUDGDPHQWH D JHQLWRU 
LQIRUPDo}HV SHVVRDLV UHOHYDQWHV VREUH D FULDQoD RX DGROHVFHQWH, LQFOXVLYH HVFRODUHV, PpGLFDV H DOWHUDo}HV GH 
HQGHUHoR; 9, - DSUHVHQWDU IDOVD GHQ~QFLD FRQWUD JHQLWRU, FRQWUD IDPLOLDUHV GHVWH RX FRQWUD DYyV, SDUD REVWDU RX 
GLILFXOWDU D FRQYLYrQFLD GHOHV FRP D FULDQoD RX DGROHVFHQWH; 9,, - PXGDU R GRPLFtOLR SDUD ORFDO GLVWDQWH, VHP 
MXVWLILFDWLYD, YLVDQGR D GLILFXOWDU D FRQYLYrQFLD GD FULDQoD RX DGROHVFHQWH FRP R RXWUR JHQLWRU, FRP IDPLOLDUHV GHVWH 
RX FRP DYyV. (B5A6,/. LHL Q� 12.318, GH 26 GH DJRVWR GH 2010. BUDVtOLD, DF: 6HQDGR FHGHUDO, 2010. DLVSRQtYHO 
HP: KWWS://ZZZ.SODQDOWR.JRY.EU/FFLYLOB03/BDWR2007-2010/2010/OHL/O12318.KWP. AFHVVR HP: 15 MDQ. 2021). 
37 O direito à convivência familiar é reconhecido constitucionalmente (art. 227), e assegurado pelo art. 19 do ECA. 
38 Art. 3o A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de 
convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, 
constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade 
parental ou decorrentes de tutela ou guarda (BRASIL. Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Brasília, DF: 
Senado Federal, 2010. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm. 
Acesso em: 15 jan. 2021). 
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dessa específica autoridade, delegada pela sociedade e pelo Estado 39   e, representa um 

³conjunto de deveres, direitos e responsabilidades que os pais têm para com seus filhos´.40  

A prática de alienação parental, neste sentido, está em desacordo com a autoridade 

parental, estruturalmente, tendo em vista que o termo da relação entre os genitores jamais pode 

significar o fim da autoridade parental, tanto para o alienante quanto para alienado, já que, como 

elucida Gustavo Tepedino41, ³art. 163442 do Código Civil traz atribuições, que se mantêm 

inalteradas após a separação, divórcio ou dissolução da união estável, nos termos do art. 

1.632´.43 

Visto isso, o art. 4º44 da lei prevê que havendo indício de alienação parental, o processo 

terá tramitação prioritária e o juiz determinará as medidas provisórias necessárias para 

preservação da integridade psicológica da criança ou do adolescente, inclusive para assegurar 

sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso.  

Para Rolf Madaleno e Ana Carolina Carpes Madaleno, esse dispositivo é de suma 

relevância para que haja uma resolução eficiente e capaz de brecar a conduta de alienação 

parental que começam a ser percebidas durante o litígio. Dessa forma, o artigo é significativo 

³para o sucesso e a preservação da integridade psicológica da criança ou do adolescente, a 

 
39 /ÐB2, 3DXOR. DLUHLWR CLYLO: FDPtOLDV: 9RO. 5. EGLWRUD 6DUDLYD. EERRN, 2020, QmR SDJLQDGR. 
40 FAC+,1, /XL] EGVRQ. DR SDWHU IDPLOLDV j DXWRULGDGH SDUHQWDO. /XL] EGVRQ FDFKLQ. RHYLVWD GR AGYRJDGR - 
AVVRFLDomR GRV AGYRJDGRV GH SmR PDXOR (AASP). 6mR 3DXOR, Y. 31, Q. 112, 1980, S. 100. 
41 7E3ED,12, GXVWDYR. A GLVFLSOLQD GD JXDUGD H D DXWRULGDGH SDUHQWDO QD RUGHP FLYLO-FRQVWLWXFLRQDO. AIHWR, 
pWLFD, IDPtOLD H R QRYR CyGLJR CLYLO. BHOR +RUL]RQWH: DHO 5H\, S. 309, 2004. 
42 Ver: Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder 
familiar, que consiste em, quanto aos filhos:  I - dirigir-lhes a criação e a educação;  II - exercer a guarda unilateral 
ou compartilhada nos termos do art. 1.584;  III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;  IV - 
conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior;  V - conceder-lhes ou negar-lhes 
consentimento para mudarem sua residência permanente para outro Município;  VI - nomear-lhes tutor por 
testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o 
poder familiar;  VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, 
e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;  VIII - reclamá-los de 
quem ilegalmente os detenha;  IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade 
e condição. (BRASIL. Código Civil de 2002. Brasília, DF: Senado Federal, 2002). 
43 Ver: Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as relações entre 
pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos. (BRASIL. 
Código Civil de 2002. Brasília, DF: Senado Federal, 2002). 
44 9HU: AUW. 4R DHFODUDGR LQGtFLR GH DWR GH DOLHQDomR SDUHQWDO, D UHTXHULPHQWR RX GH RItFLR, HP TXDOTXHU PRPHQWR 
SURFHVVXDO, HP DomR DXW{QRPD RX LQFLGHQWDOPHQWH, R SURFHVVR WHUi WUDPLWDomR SULRULWiULD, H R MXL] GHWHUPLQDUi, FRP 
XUJrQFLD, RXYLGR R 0LQLVWpULR 3~EOLFR, DV PHGLGDV SURYLVyULDV QHFHVViULDV SDUD SUHVHUYDomR GD LQWHJULGDGH 
SVLFROyJLFD GD FULDQoD RX GR DGROHVFHQWH, LQFOXVLYH SDUD DVVHJXUDU VXD FRQYLYrQFLD FRP JHQLWRU RX YLDELOL]DU D 
HIHWLYD UHDSUR[LPDomR HQWUH DPERV, VH IRU R FDVR.  3DUiJUDIR ~QLFR.  AVVHJXUDU-VH-i j FULDQoD RX DGROHVFHQWH H DR 
JHQLWRU JDUDQWLD PtQLPD GH YLVLWDomR DVVLVWLGD, UHVVDOYDGRV RV FDVRV HP TXH Ki LPLQHQWH ULVFR GH SUHMXt]R j 
LQWHJULGDGH ItVLFD RX SVLFROyJLFD GD FULDQoD RX GR DGROHVFHQWH, DWHVWDGR SRU SURILVVLRQDO HYHQWXDOPHQWH GHVLJQDGR 
SHOR MXL] SDUD DFRPSDQKDPHQWR GDV YLVLWDV (B5A6,/. LHL Q� 12.318, GH 26 GH DJRVWR GH 2010. BUDVtOLD, DF: 
6HQDGR FHGHUDO, 2010. DLVSRQtYHO HP: KWWS://ZZZ.SODQDOWR.JRY.EU/FFLYLOB03/BDWR2007-2010/2010/OHL/O12318.KWP. 
AFHVVR HP: 15 MDQ. 2021). 
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ocorrência de uma rápida, segura e enérgica intervenção do Poder Judiciário quando alertado 

da existência de indícios de alienação parental”45.  

A lei também prevê a intervenomo de um profissional da irea pstquica, determinando 

a pertcia psicolygica no processo, no art. 5º e seus parágrafos46, onde dispõe que profissional 

ou equipe multidisciplinar habilitados deverão designar se ocorreu ou não a alienação no caso, 

dessa forma, ³a prova pericial decorre da necessidade de ser demonstrado no processo fato que 

depende de conhecimento especializado, que está acima dos conhecimentos da cultura média, 

não sendo suficientes as manifestações leigas de testemunhas e depoimentos´47.  

Há uma clara preocupação com a importância da perícia psicológica como uma aliada 

a atenuação dHVVD FRPSOH[LGDGH, IXQFLRQDQGR FRPR XPD ³DOLDGD´ da verdadeira comunidade 

que se instaura, havendo indícios da prática de alienação parental.  

Caso sejam verificados atos típicos de alienação parental, a lei prevê uma série de 

sanções ao genitor alienador, respeitando o grau ou nível de alienação que tenha sido apurado, 

em seu art. 6º.48 

Além disso, é prevista a possibilidade de haver responsabilidade civil ou criminal para 

inibir ou atenuar os efeitos, no mesmo artigo, de acordo com a gravidade do caso, imputada ao 

genitor que realizar condutas alienantes.  

 
45 MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação parental: importância da detecção: 
aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p.212-213. 
46Ver: Art. 5o Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma ou incidental, o juiz, se 
necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial. § 1o O laudo pericial terá base em ampla avaliação 
psicológica ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, 
exame de documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia de incidentes, 
avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a criança ou adolescente se manifesta acerca 
de eventual acusação contra genitor. § 2o A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar 
habilitados, exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou acadêmico para 
diagnosticar atos de alienação parental. § 3o O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a 
ocorrência de alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável 
exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa circunstanciada (BRASIL. Lei nº 12.318, de 26 
de agosto de 2010. Brasília, DF: Senado Federal, 2010. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm. Acesso em: 15 jan. 2021). 
47 MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação parental: importância da detecção: 
aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p. 224-225. 
48 Art. 6o  Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que dificulte a convivência de 
criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem 
prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos 
a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso: I - declarar a ocorrência de alienação parental e 
advertir o alienador; II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; III - estipular 
multa ao alienador; IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial; V - determinar a alteração 
da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão; VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança 
ou adolescente; VII - declarar a suspensão da autoridade parental. Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva 
de endereço, inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de 
levar para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos 
de convivência familiar. (BRASIL. Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Brasília, DF: Senado Federal, 2010. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm. Acesso em: 15 jan. 
2021). 
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O art. 7º da lei trata da atribuição ou alteração da guarda, dispondo que nesse sentido, 

será dada a preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente 

com o outro genitor nas hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada. O dispositivo 

tem nítida preocupação com o convívio, contato e manutenção de vínculos entre filhos e 

genitores e, simultaneamente, em retirar o infante de um ambiente não que seja saudável para 

sua saúde mental, caso necessário.49 

Por fim, cuidando de questão procedimental, o art. 8º trata de competência para 

exercício de jurisdição dos casos que tratem do assunto, e, os artigos 9º e 10º foram vetados e 

serão tratados em capítulo adiante.  

Dessa forma, demonstra-se um caráter protetivo da lei, na medida em que encara a 

complexidade do problema e tenta prover meios de atuação para tratar da problemática e 

resguardar os interesses da criança. Entretanto, ainda que a lei represente um esforço para 

apresentar uma solução adequada à alienação parental, ela sofre duras críticas.  

 

3.2.  CRÍTICAS À LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL: OS OLHARES DISCORDANTES 

 

Ainda que o intuito da criação da lei tenha sido a proteção integral dos direitos dos 

infantes perante os conflitos que se possam instaurar, há quem argumente um descompasso, no 

sentido de que haja utilização da própria lei para cometer atos que ela mesma tenta coibir.  

Numa tentativa de reunir as principais críticas apontadas, serão apresentados pontos 

de vista levantados por meio de projetos de lei e de ação direta de inconstitucionalidade que 

pleiteiam a modificação ou revogação por completo do diploma em voga. 

 Vale pontuar, todavia, que se tratando de um tema tão complexo e abrangente, esse 

trabalho não pretende esgotar todas as discussões críticas envolvendo a Lei de Alienação 

Parental e a polêmica síndrome de Gardner. As discussões aqui levantadas serão limitadas às 

tentativas de mudança que a lei em comento leva.  

As supostas condutas percebidas advindas do mau uso da lei são apresentadas por meio 

de projetos de lei em trâmite no Senado Federal e na Câmara dos Deputados que envolvem, de 

maneira geral, a usurpação da norma.  

 
49 1HVVH VHQWLGR: ³O tema consubstanciado no princípio dos melhores interesses da criança e do adolescente é 
recorrente e, por isso, retoma seu espaço e sua importância no art. 7.º da Lei 12.318/2010 quando ela, a exemplo 
do art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente, garante que seja o menor criado e educado no seio da sua 
IDPtOLD H, H[FHSFLRQDOPHQWH, HP IDPtOLD VXEVWLWXWD, DVVHJXUDGD D FRQYLYrQFLD IDPLOLDU H FRPXQLWiULD.´ 
(MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Alienação parental: importância da detecção: 
aspectos legais e processuais. Forense. Edição do Kindle. 2020, p. 241-242). 
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Prosseguindo para a exibição do conteúdo das propostas legislativas, suscita-se que a 

lei propicia o desvirtuamento do propósito protetivo da criança ou adolescente, e casos em que 

o pai, tendo supostamente praticado abusos sexuais ou outro tipo de violência contra filho 

menor de dezoito anos, passaria a se valer do que estatui o art. 2º da lei, alegando que a outra 

genitora estaria falsamente denunciando o ato, para efetivamente obter a alteração da guarda do 

filho para a forma compartilhada ou a sua inversão em desfavor da mãe. 

Vale ressaltar que as críticas mais presentes que a lei comentada obtém são no que 

tange à inversão ou à alteração da guarda compartilhada, e sobre a apresentação de falsas 

denúncias, ainda que as duas ideias se comuniquem. Em uma primeira via, há uma preocupação 

que genitores(as) que tenham, em verdade, praticado violência ou abuso contra criança ou 

adolescente obtenham a guarda desse infante por alegar que ao invés de contar com a verdade, 

o(a) outro(a) estaria praticando um ato de alienação parental, submetendo assim a criança 

violentada a sua guarda. 

Há, também, por outra via, a crítica de que a lei permita que genitores(as), de má-fé, 

aleguem que o infante sofreu alguma violência, inclusive abuso sexual, por parte de outro(a) 

genitor(a), na tentativa de obter a guarda, já que essa é uma conduta positivada como alienação 

parental.  

Ademais, a lei ainda é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 627350, onde é 

sustentada a ³incompatibilidade sistêmica da norma com as garantias e os direitos fundamentais 

previstos nos arts. 3º, IV, 5º, I, 226, §8º e 22751, caput, da Constituição Federal, e a violação do 

postulado da proporcionalidade, em seus três subprincípios (adequação, necessidade e 

proporcionalidade stricto sensu)”, numa tentativa de demonstrar que a totalidade da Lei da 

Alienação Parental contraria a Carta Mãe no que diz respeito à proteção aos direitos 

fundamentais dos infantes. 

 
50  B5A6,/. 6XSUHPR 7ULEXQDO FHGHUDO. AomR DHFODUDWyULD DH IQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH. ADI ± 6273/DF. A 
AVVRFLDomR GH AGYRJDGDV SHOD ,JXDOGDGH GH GrQHUR (AA,G), SHGH D GHFODUDomR GH LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH GR LQWHLUR 
WHRU GD /HL Q� 12.318/2010. 5HTXHUHQWH: AVVRFLDomR GH AGYRJDGDV SHOD ,JXDOGDGH GH GrQHUR. ,QWHUHVVDGR: 
3UHVLGHQWH GD 5HS~EOLFD. 5HODWRUD: 0LQLVWUD 5RVD :HEHU. 29 GH QRYHPEUR GH 2019.  DLVSRQtYHO HP: 
KWWS://SRUWDO.VWI.MXV.EU/SURFHVVRV/GHWDOKH.DVS?LQFLGHQWH=5823813. AFHVVR HP: 10 MDQ. 2021). 
51 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;   Art. 5º Todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; Art. 226. A 
família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio.; Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988). 



 
 
 

21 
 

 

Dentre as principais críticas levantadas em sede de ADI acerca da lei, estão: a 

inadequação aos fins que se destina a norma e a correlata violação dos direitos fundamentais52, 

todavia, é justamente este o propósito da lei: a proteção dos infantes alienados. O que se verifica 

é uma suposta inversão do que se pretendia com a sua promulgação, por meio de alguns de seus 

artigos de lei, demonstrados mais adiante - tais que podem ser modificados - entretanto, tal fato 

não justifica sua revogação por inteiro. 

A ADI segue em trâmite, ainda que represente parte de um pensamento de uma 

corrente de críticos desarrazoados que pedem pelo fim da lei, o que deixaria desamparada e 

desprotegida uma gama de famílias que sofrem com a prática e, principalmente, filhos que são 

vítimas da prática de alienação parental, em qualquer de suas muitas formas.53 

 

3.3. UM TEMA QUE VALE A REFLEXÃO: O VETO DO USO DA MEDIAÇÃO NOS 

CASOS DE ALIENAÇÃO PARENTAL  

 

O projeto de lei que precedeu a Lei de Alienação Parental obtinha outros dois artigos 

que foram vetados, conforme comentado previamente. O fato tem efeitos duradouros até o 

presente momento no que toca à resolução de conflitos familiares. Antes que se passe para a 

exposição das tentativas de reforma da lei, é oportuno elucidar os artigos vetados, já que, como 

será visto adiante, a mediação volta a ser recomendada em propostas legislativas. 

Pois bem. O art. 9º da lei tratava da utilização de mediação como forma 

autocompositiva para a solução do conflito, e o art. 10º alterava a redação do art. 236 da Lei 

no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)54, para adicionar parágrafo único admitindo 

 
52  EVSHFLILFDPHQWH, TXDQWR j LQDGHTXDomR GD QRUPD, D AD, H[SOLFLWD DV VHJXLQWHV LQFRPSDWLELOLGDGHV: L) 
SDWRORJL]DomR GRV/DV JHQLWRUHV H GDV FULDQoDV; LL) HVWLJPDWL]DomR H H[FOXVmR GRV/GDV JHQLWRUHV DOLHQDGRU/D; LLL) 
PHOKRU LQWHUHVVH GD FULDQoD H GR DGROHVFHQWH; LY) GLVFULPLQDomR GH JrQHUR FRQWUD DV PXOKHUHV; Y) LQFRPSDWLELOLGDGH 
FRP D SURPRomR GR EHP-HVWDU GD IDPtOLD. (B5A6,/. 6XSUHPR 7ULEXQDO FHGHUDO. AomR DHFODUDWyULD DH 
IQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH. ADI ± 6273/DF. A AVVRFLDomR GH AGYRJDGDV SHOD ,JXDOGDGH GH GrQHUR (AA,G), SHGH D 
GHFODUDomR GH LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH GR LQWHLUR WHRU GD /HL Q� 12.318/2010. 5HTXHUHQWH: AVVRFLDomR GH AGYRJDGDV 
SHOD ,JXDOGDGH GH GrQHUR. ,QWHUHVVDGR: 3UHVLGHQWH GD 5HS~EOLFD. 5HODWRUD: 0LQLVWUD 5RVD :HEHU. 29 GH QRYHPEUR 
GH 2019.  DLVSRQtYHO HP: KWWS://SRUWDO.VWI.MXV.EU/SURFHVVRV/GHWDOKH.DVS?LQFLGHQWH=5823813. AFHVVR HP: 10 MDQ. 
2021). 
53 1R PHVPR VHQWLGR, 5RGULJR GD CXQKD 3HUHLUD, SUHVLGHQWH QDFLRQDO GR ,BDFA0, GHIHQGH TXH D OHL p GH H[WUHPD 
LPSRUWkQFLD. ³AFUHGLWR TXH GHYH VHU PDQWLGD D LQWHJUDOLGDGH GD /HL 12.318/2010, SRLV XPD GDV PDLV LPSRUWDQWHV 
H UHFHQWHV FRQTXLVWDV GR DLUHLWR GH FDPtOLD IRL D QRPHDomR H GHPDUFDomR GH XP FRQFHLWR SDUD D FULDomR GH XP 
QRYR LQVWLWXWR MXUtGLFR ² D AOLHQDomR 3DUHQWDO ² SDUD XP YHOKR SUREOHPD.´ (,BDFA0 VH PDQLIHVWD FRQWUD 
SURSRVWDV GH DOWHUDo}HV QD /HL GH AOLHQDomR 3DUHQWDO. IBDFAM. DLVSRQtYHO HP: 
KWWSV://LEGIDP.RUJ.EU/QRWLFLDV/6878/,BDFA0+VH+PDQLIHVWD+FRQWUD+SURSRVWDV+GH+DOWHUD%C3%A7%C3%B5HV+
QD+/HL+GH+AOLHQD%C3%A7%C3%A3R+3DUHQWDO. AFHVVR HP 21/01/2021). 
54 AUW. 236. ,PSHGLU RX HPEDUDoDU D DomR GH DXWRULGDGH MXGLFLiULD, PHPEUR GR CRQVHOKR 7XWHODU RX UHSUHVHQWDQWH 
GR 0LQLVWpULR 3~EOLFR QR H[HUFtFLR GH IXQomR SUHYLVWD QHVWD /HL: 3HQD - GHWHQomR GH VHLV PHVHV D GRLV DQRV. 
(B5A6,/. LHL Q� 8.069, GH 13 GH MXOKR GH 1990. BUDVtOLD, DF: 6HQDGR FHGHUDO, 1990. DLVSRQtYHO HP: 
KWWS://ZZZ.SODQDOWR.JRY.EU/FFLYLOB03/OHLV/O8069.KWP. AFHVVR HP 6 MDQ. 2021. 
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pena de detenção de seis meses a dois anos para aquele que apresentasse relato falso cujo teor 

pudesse resultar em restrição à convivência de infantes com genitores. 

Logo, cumprindo com o proposto, cabe expor o que se destinava a realizar com o uso 

da mediação. Dispunha o art. 9º que as partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderiam utilizar-se do procedimento da mediação 

para a solução do litígio, antes ou no curso do processo judicial. Os parágrafos definiam prazos 

para eventual suspensão do processo, tratavam sobre a livre escolha do mediador pelas partes, 

e sobre o exame do termo que ajustasse a mediação. 

Contudo, o veto do uso da mediação se deu por ser o indisponível o direito dos infantes 

à convivência familiar, e sendo assim, um mecanismo extrajudicial não caberia para solucionar 

esse tipo de litígio. Nas razões do veto, ainda, foi citado que o art. 9 estaria contrariando a Lei 

no 8.069/90, que prevê ³a aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual 

eventual medida para a proteção da criança e do adolescente deve ser exercida exclusivamente 

pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável”.55 

O uso da mediação em solução de conflitos familiares, todavia, tem se provado 

bastante eficaz admitindo a complexidade do litígio. Por esse ângulo, o veto foi motivo de 

crítica pela jurista Maria Berenice Dias que entende os procedimentos tratados nos artigos 9º e 

10º como salutares e explica que “a lei que vem com absoluto vanguardismo deixa de 

incorporar pritica que tem demonstrado ser a mais adequada para solver conflitos familiares´ 
56 com referência à prática da mediação. 

 

4. TENTATIVAS DE REFORMA: O OLHAR DO LEGISLATIVO 

 

Diante das críticas expostas, o presente trabalho busca demonstrar os atuais rumos 

dessas discussões. O estudo das tentativas de reforma da lei e dos argumentos para tanto podem 

refletir quais são as virtudes dessa lei e as suas deficiências, ajudando no debate sobre a 

dispensabilidade ou manutenção da legislação.  

Para isso, será elucidado o Projeto de Lei nº 498 de 2018 que pede a revogação 

completa do diploma legal, bem como outras três propostas legislativas que pleiteiam a sua 

alteração: o Projeto de Lei nº 10.182 de 2018, o Projeto de Lei nº 10.402 de 2018, Projeto de 

 
55 BRASIL. Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Brasília, DF: Senado Federal, 2010. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm. Acesso em: 15 jan. 2021. 
 
56 D,A6, 0DULD BHUHQLFH. AOLHQDomR 3DUHQWDO: XPD QRYD OHL SDUD XP YHOKR SUREOHPD. IBDFAM, DJR. 2010, QmR 
SDJLQDGR. 
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Lei nº 10.712 de 2018. 

No mesmo sentido, o Projeto de Lei nº 498/2018 do Senado Federal e Projeto de Lei 

da Câmara dos Deputados nº 6.371/2019 pedem a revogação completa da Lei da Alienação 

Parental por considerarem que o texto tem propiciado o desvirtuamento do propósito protetivo 

da criança ou adolescente, submetendo-os a abusadores. 

O PLS nº498/2018 tem como autoria a Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-

Tratos (CPIMT), encerrada no fim do ano de 2018 e teve início por conta de o tema ter surgido 

em diversas audiências durante o trabalho da CPIMT: o mau uso da Lei da Alienação Parental 

por supostos pais abusadores que tentavam conseguir a guarda exclusiva da prole.  

Na redação inicial do projeto de lei supracitado, é explicado que a motivação da 

proposta de mudança são relatos de casos em que genitores, acusados de cometer violências ou 

abusos contra os filhos, teriam tentado fazer com que o outro genitor formulasse denúncia falsa 

ou precária, para então conseguir que seja determinada a guarda compartilhada ou a inversão 

da guarda em seu favor. Contudo, fica claro que as denúncias específicas não foram apuradas, 

ainda que com ressalvas de que haveria margem legal para que se aproveitassem da norma, e 

indícios de que essa brecha teria sido explorada sistematicamente. 

Em sede de justificativa, o projeto dispõe que a revogação foi proposta após ter sido 

tomado conhecimento de denúncias levadas ao Senado Federal, por meio de mães que, ao 

relatarem as graves suspeitas de maus tratos que os seus filhos poderiam ter sofrido quando 

estavam sob os cuidados dos pais, perderam a guarda deles para os pais maltratantes, com base 

nas hipóteses de mudança de guarda previstas na lei. 

Todavia, em ementa apresentada pela Senadora Leila Barros (PSB/DF), em fevereiro 

de 2020, ponderações importantes são trazidas à baila. A proposta da Senadora é de manutenção 

da lei com mudanças que preencham lacunas e impliquem sanções para quem praticar a 

conduta. Ela explica que não é necessário revogá-la por um todo, ponderando que o mais viável 

seria identificar e corrigir brechas que permitem a usurpação das medidas contidas ali.  

Na ementa, a Senadora destaca que menos importa se a denúncia de maus tratos é falsa, 

mas se é sabidamente falsa desde o momento em que foi formulada, fazendo assim uma 

importante distinção entre um genitor que tem um eventual excesso de zelo com seus filhos, e 

o genitor alienador, que de má-fé que intenta prejudicar a relação existente entre o outro e o 

infante.  

Neste sentido, é proposto nova redação ao inciso VI do parágrafo único do art. 2º da 

Lei, trazendo o já comentado incentivo à mediação e/ou demais métodos adequados de solução 

de conflitos e uma série de alterações no art. 6º da lei, que tentam organizar as sanções impostas 
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ao alienador de forma gradativa, em prol da construção do respeito de todos ao direito ao 

convívio familiar, em prol da criança ou do adolescente. 

Para além do exposto, no art. 7º, propõe-se submeter o juiz à obrigação de examinar a 

capacidade parental de cada um, para considerar absoluta a prioridade que os infantes têm ± ou 

devem ter - na solução de conflitos familiares que os envolvam.  

 

4.1. PROJETO DE LEI Nº 10.182 DE 2018. 

 

Em sua justificativa, o Projeto de Lei de autoria da Deputada Gorete Pereira57, explica 

que sua comoção ao pedido de mudança foi uma reportagem do programa Fantistico produzido 

pela Rede Globo de Televismo, no ano de 2018, que noticiou casos em que o pai, tendo 

supostamente praticado abusos sexuais contra filho menor de dezoito anos, passaria a usurpar 

da Lei da Alienação Parental, ao alegar que a mãe estaria praticando falsa denúncia ± de acordo 

com o art. 2º, inciso VI, da lei em redação vigente - , já que tal conduta atualmente é qualificada 

como alienação parental, para transformar a guarda do infante para a forma compartilhada ou 

obter a sua inversão em desfavor da mme. 

 A redação atual do artigo dispõe que forma exemplificativa de alienação parental é a 

apresentação ³de falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para 

obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente´. 

Partindo desse pressuposto, e tratando-se de questões levantadas a partir de casos 

concretos que foram televisionados, o projeto de lei urge em realizar duas mudanças na lei em 

voga: uma em seu art. 2º, outra em seu art. 6º. 

A mudança proposta para o art. 2º é de fazer valer com que denúncias apenas 

reconhecidamente falsas estejam nesse rol exemplificativo, sendo ela: ³VI - apresentar den~ncia 

reconhecidamente falsa contra genitor, contra familiares deste ou contra avys para obstar ou 

dificultar a convivrncia deles com a crianoa ou adolescente.´ Dessa forma, apenas as denúncias 

de ma-fé se tornariam condutas alienantes, protegendo infantes de que fato tenham sofrido 

alguma forma de abuso pelo genitor. 

Por sua vez, propõe-se que o art. 6º passe a vigorar adicionando parágrafo primeiro e 

segundo, tratando das ações que deverão ser tomadas pelo juiz: 

 
57 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei PL10182/2018. Trata da alienação parental e das medidas 
protetivas para crianças e adolescentes em caso de sua ocorrência. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2174306. Acesso em: 15 jan. 2021.  
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  ³§ 1o Caracterizada mudanoa abusiva de endereoo, inviabilizaomo ou obstruomo j 
convivrncia familiar, o juiz tambpm poderi inverter a obrigaomo de levar para ou 
retirar a crianoa ou adolescente da residrncia do genitor por ocasimo das alternkncias 
dos pertodos de convivrncia familiar.  

§ 2o Cumpre ao juiz evitar a adoomo, em cariter provisyrio, das medidas previstas nos 
incisos II e V a VII do caput deste artigo quando houver mtnimo indtcio da pritica 
de abuso sexual ou qualquer crime contra o pryprio filho que seja crianoa ou 
adolescente pelo genitor que haja alegado a pritica de ato de alienaomo parental 
pelo outro a fim de obter qualquer das medidas referidas neste parigrafo.´ 
(grifado) 
 

Dessa forma, conclui-se que o intuito das mudanças são dois: fazer com que somente 

será caracterizada a alienação parental por conta da apresentação de denúncia falsa contra 

genitor, contra familiares deste ou contra avôs para obstar ou dificultar a convivência deles com 

a crianoa ou adolescente (forma exemplificativa ji legalmente arrolada) quando esse fato for 

devidamente reconhecido pela autoridade policial ou judicial em inquprito ou processo; e, por 

fim, garantir que cumpra ao juiz evitar a adoomo, em cariter provisyrio, de medidas protetivas 

- tais como a alteraomo da guarda do filho para a forma compartilhada e a sua inversmo - quando 

houver mtnimo indtcio da pritica de abuso sexual ou qualquer crime contra o pryprio filho. 

 
4.2. PROJETO DE LEI Nº 10.402 DE 2018 

 

Dirigida por preocupação semelhante ao projeto de lei anterior e proposta pelo 

Deputado Rubens Pereira J~nior (PCdoB/MA), a presente propositura também trata de 

apresentação de falsa denúncia58. É sugerido, portanto, que o parágrafo único do art. 2º da lei 

em comento passe a vigorar de forma que estabeleça que a alienaomo parental decorrente de 

apresentaomo de falsa den~ncia sy poderi ser declarada apys a anilise, pelo jutzo competente, 

do inquprito policial ji conclutdo em que se investigaram genitor e/ou seus familiares. 

Na redação atual da lei é disposto que apresentar falsa denúncia contra genitor, contra 

familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou 

adolescente, poderá ser caracterizado como alienação parental.  

Nesse sentido, segundo o projeto de lei, é aberta a possibilidade de o genitor que esti 

sendo investigado, antes mesmo da conclusmo do inquprito que o indicia, alegue alienaomo 

 
58 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei PL 10402/2018. Renumera o parágrafo único para §1º e 
acrescenta §2º ao artigo 2º da Lei 12.318 de 26 de agosto de 2010 para tratar de alienação parental no caso de 
apresentação de falsa denúncia. Disponível 
em:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2178611. Acesso em: 15 já. 
2021. 
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parental e tire do genitor denunciante o direito a guarda da criança ou adoslecente. Ou seja, o 

suposto praticante de maus tratos contra o infante pode ficar com a guarda deste, o que se mostra 

perigoso.  

Assim, a mudança propõe que o jutzo competente deva analisar se houve efetiva 

alienaomo parental considerando inquprito policial ji conclutdo, resguaradando a segurança do 

menor e o direito de guarda do genitor denunciante, ficando impossibilitada a decretaomo de 

alienaomo parental, antes da conclusmo do inquprito policial em que os sujeitos arrolados forem 

indiciados e investigados. 

  

4.3. PROJETO DE LEI Nº 10.712 DE 2018. 

 

Com autoria da deputada Soraya Santos (PR/RJ), a presente proposta tem como 

objetivo alterar artigos da Lei da Alienação Parental e também do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, no que tange aos procedimentos nos processos de alienação parental. Dentre os 

três projetos demonstrados neste trabalho, este é o qual propõe um maior número de mudanças.  

A força motriz do projeto tem como escopo o que é chamado de ³crescente movimento 

no sentido de criminalizar o ato de alienaomo parental´59 bem como a conduta de alegação de 

falsa denúncia, mais especificamente sobre abuso sexual.  

Para justificar a medida, é argumentado ser cada vez mais comum a realização, pelo 

genitor(a) alienante, de falsas acusao}es de que havia ocorrido abuso sexual contra o infante, 

de modo a infligir danos materiais e psicolygicos ao outro e a fim de produzir a alteraomo da 

guarda da crianoa, e, por outro lado, há a tentativa de evitar com que nos casos que de fato haja 

abuso, o agressor de uma mulher lhe ameace com perda da guarda dos filhos por alienação 

parental, caso as agressões sejam denunciadas.  

O projeto de lei busca trazer medidas para que a alteraomo da guarda como medida 

provisyria necessiria dependa de um procedimento prpvio; pretende fazer com que haja um 

prazo menor para a elaboração da pertcia psicolygica e/ou biopsicossocial quando for 

necessário avaliar medida assecuratyria de inversmo liminar da guarda. O texto atual prevê um 

prazo de noventa dias, a proposta é de que seja diminuído para dez dias (art. 5º, § 3º). 

Ademais, é proposto a garantia de tratamento psicolygico aos genitores e infantes 

 
59 B5A6,/. CkPDUD GRV DHSXWDGRV. PURMHWR GH LHL PL 10712/2018. AOWHUD DUWLJRV GD /HL Q� 12.318, GH 2010 H GD 
/HL Q� 8.069, GH 1990 - EVWDWXWR GD CULDQoD H GR AGROHVFHQWH, GH PRGR D PRGLILFDU SURFHGLPHQWRV UHODWLYRV j 
DOLHQDomR SDUHQWDO. DLVSRQtYHO HP: 
KWWSV://ZZZ.FDPDUD.OHJ.EU/SURSRVLFRHV:HE/ILFKDGHWUDPLWDFDR?LG3URSRVLFDR=2182729. AFHVVR: 16 MDQ. 2021. 
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envolvidos em casos de alienação parental, obrigatoriamente, não mais opcional, como é regido 

atualmente (art. 6º, inc. IV); a asseguraomo da visita assistida, e, sobretudo, determinar a oitiva 

dos infantes no caso de concessmo de liminar em aomo de suspensmo do poder familiar. 

A proposta ainda sugere a exclusão do parágrafo único e adição de mais dois 

parágrafos ao art. 6º da lei, que passaria a vigorar com o seguinte texto: 

 
³§1º. Caracterizada mudanoa abusiva de endereoo, inviabilizaomo ou obstruomo j 
convivrncia familiar, o juiz tambpm poderi inverter a obrigaomo de levar para ou 
retirar a crianoa ou adolescente da residrncia do genitor, por ocasimo das alternkncias 
dos pertodos de convivrncia familiar.  
§2º Nmo seri deferida a alteraomo da guarda ou a determinaomo de guarda 
compartilhada que favoreoa o genitor que seja sujeito passivo em investigaomo ou 
processo em andamento pela pritica de crime contra a crianoa ou o adolescente.´ 
(grifado) 

 

Neste sentido, o presente projeto tem preocupações semelhantes às que foram 

demonstradas pelo Projeto de Lei 10.182, visto que propõem a mesma redação ao parágrafo 

primeiro e refletem sobre o regime de guarda no parágrafo segundo, ainda que sob 

circunstâncias diferentes: naquele não poderá ser deferida tal alteração se houver mínimo 

indício de violência ou abuso contra o infante, e neste, tal fato não poderá ser feito, caso o 

genitor favorecido seja investigado por crime contra os filhos. 

No que se refere às denúncias falsamente alegadas contra genitores alienados, se 

pretende fazer com que quem imputar ao outro a pritica de crime contra a crianoa ou o 

adolescente, que não o tenha cometido, responderá por denunciação caluniosa.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Demonstrou-se, em suma, que a alienação parental é um tema polêmico gerando atuais 

discussões. Há grande desenvolvimento doutrinário e divididas opiniões que perpassam a 

Síndrome de Alienação Parental até a revogação ou modificação da Lei de Alienação Parental. 

O objetivo do trabalho foi apresentar tal polêmica, ainda que de maneira sucinta, bem como 

demonstrar propostas legislativas que a lei leva, e refletir sobre os possíveis caminhos traçados 

pelas tentativas de reforma da Lei nº 12.318/10. 

Ao analisar as tentativas de transformação do diploma legal, ou seja, sua mudança ou 

revogação, foi elucidado que o PL 498/2018 propõe a revogação completa da lei, por considerá-

la propícia ao desvirtuamento do propósito protetivo da criança ou adolescente, submetendo-os 

a abusadores. 
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Passando à exposição das propostas que pleiteiam a modificação da Lei nº 12.318/10, 

o PL 10.182/18, por sua vez, sugere mudanças no diploma legal, no sentido de fazer com que, 

havendo indícios da prática de abuso sexual ± ou crime contra o próprio filho menor de 18 anos 

± praticado por um genitor que tenha acusado o outro de alienação parental, o juiz deverá evitar 

a adoção, em caráter provisório, de medidas protetivas - como a alteração da guarda para forma 

compartilhada ou em inversão da guarda - e, no mesmo sentido, urge em alterar uma das formas 

exemplificativas de alienação parental, para fazer com que a conduta seja vista como alienante, 

se realizada por meio de apresentação de falsa denúncia contra genitor, familiares deste ou 

contra avós, caso a denúncia seja reconhecidamente falsa no momento em que é alegada. 

Demonstrou-se, ainda, que o PL 10.402/2018, visa alterar a redação atual da lei para 

estabelecer que a alienação parental decorrente de apresentação de falsa denúncia só poderá ser 

declarada após a análise, pelo juízo competente, do inquérito policial já concluído em que se 

investigaram genitor e/ou seus familiares. 

E, por fim, foram indicadas as mudanças que o PL 10.712/2018 busca instaurar, por 

meio de uma série mudanças de caráter procedimental. Dentre eles, destacam-se: o não 

deferimento de alteração de regime de guarda em favor de genitor que seja sujeito passivo em 

investigação ou processo em andamento pela pritica de crime contra a criança ou adolescente, 

e a submissão de eventual medida assecuratyria de inversmo liminar da guarda à prévia pertcia 

psicolygica e/ou biopsicossocial, salvo decismo judicial em contririo. 

Perante a exposição das tentativas de reforma, não é de grande dificuldade pontuar que 

a Lei de Alienação Parental tem um papel de vasta importância e é possível dizer que sua 

revogação é, no mínimo, antecipada. Entretanto, há muito o que ser percorrido. Cabe estudar 

quais as melhores vias assecuratórias do melhor interesse da criança, de forma que nenhuma lei 

ou operador do Direito abram lacunas para que esses direitos sejam cerceados, e, levantar 

questionamentos sobre as mudanças propostas elucidadas e se seriam elas capazes de realizar 

tamanha tarefa. 

Diversamente de pretender adotar uma única visão dentre os projetos de lei 

apresentados, cabe a ponderação de algumas reflexões. Nessa toada, como já fora exposto 

anteriormente, a alienação pode ocorrer de diversas formas e em diversos momentos, podendo 

ser previamente ao fim do relacionamento dos genitores, tendo essa relação qualquer contorno, 

podendo até mesmo o infante ter sido fruto de um namoro eventual.60 

Sendo assim, não se pode deixar de levar em consideração qual era o contexto em que 

 
60  0ADA/E12, AQD CDUROLQD CDUSHV; 0ADA/E12, 5ROI. AOLHQDomR SDUHQWDO: LPSRUWkQFLD GD GHWHFomR: 
DVSHFWRV OHJDLV H SURFHVVXDLV. FRUHQVH. EGLomR GR .LQGOH. 2020, S. 176. 



 
 
 

29 
 

 

se situava essa família, antes mesmo de perceber os primeiros indícios de que esses atos 

poderiam estar acontecendo 61, quando houver dúvida acerca de quem está agindo por meio de 

condutas alienantes, tomando nota de que esse tipo de abuso pode vir pelo lado materno, paterno 

- ou ambos ± e ainda, se é mesmo que essa alienação estava ocorrendo, não podendo ser vedada 

qualquer outro tipo de violência, como por exemplo, o abuso sexual. 

Para os mesmos fins, as condutas do genitor alienado62 também podem ser levadas em 

consideração, no intuito de perceber se seu comportamento não pôde, mesmo que sem o tenha 

desejado, influenciado na instauração ou manutenção da alienação.  

Isto posto, no que se refere às formas de resolução desse conflito tão abstruso, oportuno 

é reiterar que o uso da mediação pode servir como grande aliada das famílias que sofrem com 

o problema, e dos operadores do Direito, em processos que tratem de alienação parental, tendo 

em vista que a pretensão é de atender o melhor interesse da criança alienada, e, nesse sentido, 

uma solução autocompositiva pode auxiliar a desvendar qual é o melhor caminho até lá.  

Tal manobra, todavia, deverá respeitar as especificidades do caso concreto, uma vez 

que nem sempre o afastamento da criança alienada do genitor alienante será, de pronto, o ideal, 

e, por louvor à complexidade do tema, o contrário também é verdadeiro. 

Vale dizer, ainda, que o fato da Lei de Alienação Parental ser polêmica é o principal 

indicativo de que não se pode deixar de lado as discussões sobre esse assunto tão delicado, que 

afeta a vida de tantos infantes de uma maneira tão íntima, de forma que suas vidas poderão 

levar consequências longínquas quando sofridos os efeitos da alienação parental.  

Não se pretendeu defender a revogação completa da lei, fechando os olhos para a 

realidade de tantas famílias, senão refletir sobre as melhores soluções para que o mínimo de 

prejuízo seja causado aos infantes envolvidos, dentro de possibilidades reais. 

Acima de qualquer transformação que possa ocorrer, sabe-se que a lei não pode 

sozinha impedir que a alienação parental ocorra, é apenas esperado que ela seja completa o 

suficiente e que sua aplicação seja eficiente, para tutelar os direitos daqueles que por um 

infortúnio, nela se encaixam.  
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